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PARECER N° 1588/2011 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 22/1999.  
De autoria do n. Vereador Arselino Tatto, o presente projeto de lei visa denominar 
Rua São Marcos o logradouro sem denominação conhecido como Rua Hum, 
localizado no Bairro Condomínio São Marcos, Subprefeitura da Capela do Socorro.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, exarou parecer de 
legalidade (fls. 12).  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou-se 
favorável à propositura.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, 
entende que a matéria é meritória e atinge o interesse público, eis que homenageia 
religioso católico apostólico romano de grande importância para a Santa Sé e, ao 
mesmo tempo, os adeptos desta religião, moradores desta capital.  
Resta mencionar que o autor da propositura fez alcançar e juntar aos autos um 
substitutivo que promove ajustes de designação e localização da via.  
Em face do exposto, favorável é o parecer.  
No entanto, considerando que esta Comissão acolheu as informações e alterações 
do Vereador proponente, constantes das folhas 19 do processo, apresentamos o 
substitutivo abaixo aduzido:  
  
SUBSTITUTIVO Nº                             DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES AO PROJETO DE LEI 022/1999.  
Denomina Rua Evangelista São Marcos a rua inominada, localizada no Jardim Zilda 
– Subprefeitura da Capela do Socorro.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Art. 1º Fica denominada Rua Evangelista São Marcos a rua inominada, localizada no 
Jardim Zilda – Subprefeitura da Capela do Socorro.  
Art. 2º O Poder  Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua 
publicação.  
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 16/11/11.  
Claudio Fonseca - PPS – Presidente  
Netinho de Paula – PCdoB - Relator  
Attila Russomanno – PP  
Alfredinho - PT  
Carlos Apolinário - DEM  
Claudinho de Souza – PSDB  
 
 


